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Escola Superior de Holelaria a Turismo do Estoril

Despacho it” 265/PRES/ESHTE/2024

Regularnento para atribuiçäo de prémios ao abrigo do

c(Pro/eto Student Transition & Engagement Program + (STEP+)>

DO PLANO DE REcuPERAçA0 E RESILTENCIA 2022-2026

An abrigo do disposto na aimnea n) do ii.” i do artigo 44° dos Estatoics da Escola Superior de 1-lotelana

e J’urismo do Estoril, homologados pub Despacho Normativo n° 13/2021, publicado no Didith da

Repub/ica, 22 séne, n.” 88, de 6 de main 2021, e aprovado e posto cm vigor o “DE REGULAMENIO

PARA ATIUBDIçAO DE PREIvIJOS AC) AI3RIGO DC) <Projcto Student l’ransitioo & Engagement

Program + (S1EP*)n DC) PIANO DE RECUPERAçAO E RESILTENCIA 2022-2026”, que Sc anexa

an presente despacho e (jut deste passa a fazer parte tutegrante.

Scm preluizo do it° 3 do art.° 110 do RIlES edo art.” 101° do CPA, alude-se a preteciço da consuira

pdblica do presente regi.ilameno. porquanto o mesmo visa a atribuiçáo de urn prémin de marriz

pecuniana, assente emmentemente em critérios ob1etivos scm derrogação do principio da parucipaço.

Assim, face ans critérios que relevam patan exercicio dc urn poder administrativo estritamente vinculado

quanro aos respetivos pressupostos. determino dispensa da consulta prévia, em razão da urgêncta

pretendido, de modo a que o possa ser atribuido ate an final do ann, bern como pela objedvidade

dos critCnos que subazem I referida atrtbuiçIo

A dispensa da consulta püblica, nño prejudica a publicitaçäo do regulamento nos termos exigidos pelo

art.” 139° do CPA, a qual deve ser feira no Dkirth da Repfib/ica. c no sItio instirucional da ESHTE, de

modo a garantir a sua eficIcia juridica.

Escola Superior de I lotelaria e lurismo do Estoril — ESI-ITE. an prinieiro dia de oumbro de dois

nil e virne e quatro

rof. Doutor sinoSannoNetoBraidIo)
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REGULAMENTO PARA ATRIBuIcA0 DE PREMIOS DE MERITO AO ABRIGO DO

((Projeto Student Transition & Engagement Program + (STEP+)

DO PLANO DE REcuPERAçAO F RESILIENCIA - 2022-2026

NOTA JUSTIFICATIVA

Pelo Regularnento 2021/241, do Parlamento Europeu e do Conseiho, de 12 de fevereiro de 2021,

foi criado 0 Mecanismo de Recuperaçáo e Resiliência, que veio permitir a cada Estado-Membro

planear urn conjunto de reforrnas e de investirnentos de modo a atenuar o impacto econórnico da

crise provocada pela COVID19.

Em curnprimento do disposto no n.2 2 do art.2 17 do citado regulamento, a Direço Geral do Ensino

Superior (DGES) publicou urn “Convite a Submissào de propostas de projetos para a realização de

contratos-prograrna corn a DGES”, de acordo corn a Manifestaçào de Interesse a submedida

“Inovaçäo e Modernizaçäo PedagOgica no Ensino Superior - Prograrna de Promoçào de Sucesso e

Reduçäo de Abandono Escolar no Ensino Superior” do Investimento RE-C06-i07 j Impulso Mais

Digital, do PRR, nos terrnos do Aviso 06/C06-i07/2024, de S de marco de 2024.

Na sequéncia deste convite, foi apresentada uma a proposta formulada através de consórcio

formado pela Escola Superior de Enfermagem de Lisboa (ESEL), enquanto ES prornotora, e pelas

ES coprornotoras: Escola Superior de Hotelaria e Turisrno do Estoril (ESHTE) e Escola Superior

Náutica Infante D. Henrique (ENIDH), para a realizaçào do projeto ((Student Transition &

Engagement Program + (STEP+)>>. A qual prevê no ponto B8, corno atividade, o apoio de rnérito

acadérnico a estudantes de 12 ano, pretendendo valorizar o mérito acadérnico dos estudantes do

1.2 ano. Assim, visando cumprir este objetivo estratégico definido no contexto do PRR, o projeto

prevé a atribuiçào de apoios e de prérnios que reconhecern o rnérito, corno forma de prornover o

sucesso e a reduçäo do abandono escolar no Ensino Superior.

O PRR REPUBLICA
PORTUGUESA

Regulamento para atribuiçao do prdmios do mérito ao abrigo do

eProjeto Student Transition & Engagement Program # (STEP.)>’ - PRR 2022-2026

Página 2 de 6



‘4 7
eshte

Escota Superior do Hotelaria e Turismo do Estoril

De acordo corn o RilES, nos terrnos do disposto no artigo 92, n.9 1, alIneas f) e h), compete ao

Presidente atribuir apoios aos estudantes no quadro da aço social escolar nos termos da Iei, bern

corno prérnios escolares.

Assirn, ao abrigo do poder regulamentar que decorre da autonomia adrninistrativa que he é

conferida pelo art.2 110 do RilES, é aprovado o presente Regulamento, o qual define as regras e

critérios de atribuiçäo pela ESHTE, do prémio de rnérito a estudantes previstos nos documentos

supra identificados.

Artigo 19

Norma Hahilitante

o presente Regularnento e elaborado ao abrigo da autonomia adrninistrativa e regularnentar

decorrente do art.9 110 do Regirne jurIdico das lnstituiçöes de Ensino Superior e da alinea o) do

fl.2 1 do art.2 91 do mesmo regirne.

Artigo 22

Objeto

o presente Regularnento fixa as norrnas e principios gerais para atribuiçáo de prérnios de rnérito a

atribuir pela ESTFIE, ao abrigo do Projeto Student Transition & Engagement Program + (STEP+)>> -

do Piano de Recuperaçäo e Resiliéncia - 2022-2026, adiante designado de “Regulamento de

Atribuicãa de Prémio de Mérito”, a alunos do 12 ano do 12 ciclo que preencham os critérios de

elegibilidade.

Artigo 39

Periodo de vigéncia e nümero de prémios a atribuir

1. A ESTHE determina que seráo atribuIdos urn total de 30 (trinta) prérnios de mérito, distribuidos

da seguinte forma:

• 2024—10 (dez) prémios

• 2025 — 10 (dez) prémios

QPRR REPUBLICA
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• 2026-10 (dez) prémios

2. No final de cada ano letivo, a atribuiçáo e etetuada equitativamente por cada uma das areas

de lecionaço:

• Direçáo e Gestäo Hoteleira — 2 prémios

• Gestào do Lazer e Animaçào Turistica — 2 prémios

• Gestäo Turistica —2 prémios

• lnformacào Turistica — 2 prémios

• Produçäo Alimentar em Restauraçáo -2 prémios

Artigo 42

Valor do prémio

0 valor do prémio a atribuir cifra-se no montante de 400.00€ (quatrocentos [uros).

Artigo 52

Critérios de Elegibilidade

1. Näo é necessária candidatura a este PrEmio, sendo considerados/as candidatos/as todos/as

os/as estudantes inscritos/as nos cursos definidos do n.2 1 do artigo 5•2 deste Regulamento.

2. Consideram-se elegiveis para a atribuiçâo do prémio de mérito, os alunos do primeiro ano do

primeiro Ciclo, que cumpram cumulativamente cm seguintes requisitos:

a) Tenham ingressado no primeiro ano do curso de licenciatura por via do Concurso Nacional

tie Acesso ao Ensino Superior, no ano letivo em que o prémio é atribuido;

b) Que o Curso da ESTHE tenha sido escolhido na primeira fase de candidaturas;

c) Que tenha efetuado a matricula/inscriçäo e respetiva renovação, nào tenha pedido

anulaçào, ate a data em que o prémio for atribuido;

d) obtenham aprovaçäo, no ano letivo a que se reporta o Prémio, em todas as unidades

curriculares que integram o piano de estudos do ano curricular em que se encontram

inscritos/as, corn media ponderada calculada a partir das unidades curriculares em que

QPRR REPUBLICA
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forarn avaliados/as (nào se considerando as unidades curriculares em que obteve

creditacäo).

Artigo 6

Critérios de Ordenaçäo

1. A ordenaçäo dos/as estudantes para efeitos de atribuiçäo do Prémio de Mérito será efetuada

de acordo corn os critérios a seguir enumerados e aplicados por ordem da media das

classificaçoes obtidas nas unidades curriculares, de acordo corn 0 previsto na ailnea d) do n.2

2 do artigo 52, privilegiando quem tiver a mais elevada.

2. Os Serviços Académicos efetuam a análise das condicoes dos/as estudantes elegiveis e sua

respetiva ordenaçäo, a ser proposta ao Conselho PedagOgico para apreciaçäo, sendo o

apuramento efetuado quando os/as estudantes elegIveis tiverem todas as avaliaçöes do

respetivo ano letivo registadas em no prograrna informático previsto para o efeito.

Artigo 72

Critérios de Desempate

1. Em caso de empate deve ser considerada a classificaçào final ate as centésimas

2. Se ainda assim, se mantiver a situaçäo de empate, o prérnio é distribuido igualmente pelos

dois alunos.

Artigo 8

Cessaçâo do clireito aos apoios e prémios

0/A Aluno/a perde o direito ao prémio sempre que:

a) Näo cumpra os requisitos estipulados no presente regularnento;

b) Anule a matricula ou desista do curso em que se encontra inscrito/a;

c) Preste falsas declaraçOes sobre matérias relevantes para atribuiçao do prémio;

d) Tenha sido condenado em procedimento disciplinar,

Qppp REPOBLICA Financiado pela
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Artigo 92

Procedimentos de Seleção e Publicitaçào

1. A lista dos candidatos elegIveis é aferida pela Divisäo de Serviços Académicos (DAS) e aprovada

peo Presidente da ESHTE.

2. A lista dos alunos premiados e publicitada no site institucional da ESHTE.

3. As reclamaçôes sáo dirigidas ao Presidente da ESHTE ate 10 (dez) dias üteis após a

publicitacào.

Artigo 109

Casos omissos

Os casos omissos e as dOvidas de interpretaçào que possam resultar da aplicacào do presente

Regulamento serâo resolvidos por despacho do Presidente da ESHTE.

Artigo 112

Entrada em vigor

o presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicaçäo no Diário da

RepibIica, produzindo efeitos para Os &unos do 1 ciclo de estudos, cujas ediçôes so enquadrem

no perIodo de vigéncia (1 de janeiro de 2024 a 1 de junho de 2026).

O REPUBLICA Financiado
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